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Of. n° 090/21 -GPC Carazinho, 19 de abril de 2021.

Excelentíssimo Senhor,
Ver. Janete Roos de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Solicita prorrogação prazo OP n° 075/2021

Senhora Presidente:

Com nossos cumprimentos, reportamo-nos ao ofício supracitado, o qual 
contém Pedido de Informação, oriundo dessa Casa, de autoria do Vereador Daniel 
Weber, para solicitar a dilatação de prazo legal para resposta do mesmo, até dia 05 de 

maio de 2021, devido a grande demanda de informações solicitadas.

Atenciosamente,

'ifíonjêchmitz
Prefeito
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